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Deputado

GILSON DE SOUZA


INDICAÇÃO nº       1090            , de 2003.
Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República Federativa do Brasil, que determine em caráter de urgência providências no sentido de ser solucionada a questão da escassez de servidores na agência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em Franca.

JUSTIFICATIVA:

A agência do INSS em Franca está passando por um seríssimo problema de falta de servidores, o que vem prejudicando o atendimento aos servidores e a execução dos serviços internos.

Em 2002, o quadro funcional da agência era de 38 (trinta e oito) servidores, sendo 22 (vinte e dois) efetivos e 16 (dezesseis) terceirizados (contratados), número esse já deficitário para o volume de atendimento prestado. 

Ocorre que esses 16 (dezesseis) servidores terceirizados foram demitidos, além de 2 servidores efetivos terem se aposentado e outro ter sido cedido à Procuradoria Especializada em Franca.

E para compensar essas 19 (dezenove) baixas, foram contratados tão somente 9 (nove) novos servidores, contando atualmente a agência com somente 28 (vinte e oito) funcionários.

A persistir esse quadro, em breve se terá um verdadeiro colapso no serviço previdenciário em Franca, que com certeza acarretará prejuízos incontáveis à população, principalmente a mais carente.

Assim, ante a relevância da questão, espera este Deputado uma pronta e eficaz providência de Vossa Excelência.

Sala das Sessões, 

Deputado GILSON DE SOUZA
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